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Autoriza a convocação de profissional de Arquitetura para regime suplementar de trabalho. 


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a convocar um servidor efetivo detentor do cargo de Arquiteto, para regime suplementar de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a fim de atender às demandas excedentes temporárias deste serviço profissional.

Parágrafo único. A convocação será pelo período de até 12 (doze) meses, com remuneração equivalente e proporcional à remuneração paga pela jornada normal do respectivo cargo.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos treze dias do mês de maio de dois mil e dezenove.



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração




Ofício nº 483/2019 GAB 			     	Frederico Westphalen/RS, 13 de maio de 2019.





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 043/2019, que autoriza a convocação de profissional na área de Arquitetura para regime suplementar de trabalho.
A jornada semanal de trabalho desse profissional é de até 20 (vinte) horas semanais.
Ocorre que o aumento da demanda de trabalho está a exigir que o Município remunere os profissionais sob a forma de pagamento pela prestação de serviço extraordinário. Entretanto, considerando que o acúmulo de trabalho é cíclico, consideramos como indispensável a convocação, em substituição à modalidade de horas extras, onerosa por demais aos cofres públicos.
Com relação ao impacto financeiro da presente convocação, a mesma torna-se economicamente vantajosa ao município, evitando assim a nomeação de novo concursado para a realização de programa especifico.
Diante do exposto, solicitamos que o presente projeto de lei mereça tramitação em caráter de urgência, na forma prevista no art. 67 da Lei Orgânica Municipal, em face das reformas que acontecem junto ao prédio do centro administrativo da Prefeitura Municipal, motivo pelo qual torna-se imprescindível a presença de profissional capacitado para acompanhamento das obras em questão. 
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração. 
Atenciosamente,

____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
